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ANO: 05  N°: 1729
QUINTA-FEIRA

23 DE DEZEMBRO DE 2021
PODER EXECUTIVO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município 

Cecília da Cruz Pelicioni
Secretaria Municipal de Administração 

Doralice Figueiredo
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação 

Helena Lima Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
Junio Selem Pinto

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 
Histórico e Lazer 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Chefi a de Gabinete

Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretaria Municipal de Comunicação Social 

Vito Aluizio Sepulveda Diniz

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br
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Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora
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Vereador
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

                                                     CONVOCAÇÃO

 DE ACORDO COM O ARTIGO 165 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 
FICA V.SA., CONVOCADO PARA UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO 
PRÓXIMO DIA 29/12/2021,  ÀS 10H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUISSAMÃ, SITO A AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO DA SILVA 497, 
ALTO ALEGRE, QUISSAMÃ RJ, PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DAS 
SEGUINTES MATÉRIAS:
- MENSAGEM 108  E O PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR    Nº 01/2021 DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO QUE INSTITUI O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMA.

- MENSAGEM 142 E O PROJETO DE LEI Nº 171/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO QUE  DISPÕE SOBRE A PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA 
O CÁLCULO  E LANÇAMENTO DO IPTU.

- MENSAGEM 145 E O PROJETO DE LEI Nº 178/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES.

- MENSAGEM 147 E O PROJETO DE LEI Nº 179/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS 
PARA ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 22 DE  DEZEMBRO  DE 2021.

                                            MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
                                                 PRESIDENTE
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